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Estudo Técnico Preliminar 31/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 23079.208338/2024-85

2. Descrição da necessidade

Aquisição de bandeiras de exposição para atender a demanda Superintendência Geral de Relações Internacionais. A presente 
compra visa atender as necessidades com relação aos materiais solicitados para realização de solenidades e eventos institucionais 
promovidos pela SGRI que envolvem parcerias e colaboração internacional
Faz-se saber que a compra geraria uma economia a curto, médio e longo prazo, haja vista que esses eventos ocorrem com 
regularidade dentro do ano acadêmico, além de termos um calendário regular de recepção de estudantes estrangeiros eventos 
similares.

A definição dos itens e quantitativos a serem contratados entende-se o número de novas parcerias firmadas pela instituição, o que 
as bandeiras representariam o escopo de colaboração global que a UFRJ possui.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Superintendência Geral de Relações Internacionais - SGRI Paulo Roberto Alves de Oliveira Junior

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O processo compreende uma contratação via os ditames legais de para Dispensa de Licitação, devido a pequeno valor, para 
eventual e futura aquisição de bandeiras, mastros, flâmulas e materiais para fanfarra.
Os itens devem ser fornecidos de acordo com as exigências do Termo de Referência em quantidades e fornecidos no prazo 
estabelecido.
Os bens devem ser acondicionados em embalagens que garantam a sua cabal integridade e a logística de
transporte deve garantir criterioso cuidado, a fim de evitar a necessidade de substituição dos itens contratados.

5. Levantamento de Mercado

Foram feitas pesquisas no mercado, e em processos de contratação através da plataforma comprasnet, de aquisições similares. 
Pelo valor de pouco volume, recebemos autorização da unidade de finanças em realizar uma contrataça direta com o fornecedor 
mais conveniente, com preços competitivos. 

6. Descrição da solução como um todo

Aquisição por dispensa de licitação, devido ao pequeno valor, de bandeiras de países para exposição, para atender a demanda da 
Superintendência Geral de Relações Internacionais. As bandeiras são usadas em cerimônias, recepções e como representação 
visual e simbólica do escopo internacional da UFRJ. 

A aquisição das bandeiras dos novos países com quem a UFRJ firmou acordos institucionais traria economia em curto, médio e 
longo prazo, evitando a necessidade de contratação de serviços e/ou aluguel destes bens, e o ônus administrativo que isso gera 
dentro de um calendário de atividades.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A definição dos itens e quantitativos foi estabelecida de acordo com o novos acordos firmados com instituições internacionais, 
nos quais ainda não possuem a bandeira de país de mostruário, e orçada de acordo com a estimativa do fornecedor habitual do 
modelo utilizado pela Superintendência Geral de Relações Internacionais.

O orçamento juntado ao processo 23079.208338/2024-85 indica a quantidade, quais países, valor unitário e valor global da 
contratação.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 380,00

A estimativa consta do processo 23079.208338/2024-85, e estão referenciadas na tabela abaixo:

Item Descritivo Quantidade
Valor 

Unitário

1

Pedestal de mesa decorativo Personalizado em Polipropileno, com 33cm de altura, na cores 
marrom, branco ou preto. Ideal para reuniões, salas de aula, palestras, convenções e 
colecionadores. Bandeira no tamanho 21 x 15cm com apenas uni-face.

CATMAT: 602312

19
R$ 

20,00

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não será necessário o parcelamento, devido a baixa quantidade de itens e valores envolvidos

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatos ou interdependentes com os descritivos dos itens desta aquisição.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A aquisição está alinhada com o Plano de Desenvolvimento Institucional em matéria de promoção da Politica de 
Internacionalização da UFRJ.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação trará benefícios na organização de eventos e cerimonial, em eventos envolvendo a Superintendência Geral de 
Relações Internacionais e da Reitoria, em matéria de internacionalização institucional.

A contratação direta através de dispensa, de acordo com a legislação vigente, trará agilidade à aquisição por se tratar de pequeno 
montante de valor.
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13. Providências a serem Adotadas

Não vislumbramos nenhuma providência anterior necessária à Administração previamente à contratação via dispensa.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Os resíduos sólidos e descartes das embalagens, além dos resíduos sólidos gerados ao término da vida útil dos
materiais, configuram possível impacto ambiental da presente contratação, haja vista que a disposição inadequada e
a falta de tratamento destes resíduos reverberam negativamente no meio ambiente. Ações ambientalmente
responsáveis que corroboram com uma gestão sustentável e que, por conseguinte, mitigam o impacto provocado
pelos resíduos sólidos devem ser adotadas, a saber:
- Armazenamento em local apropriado e correto manuseio dos itens a fim de aumentar seu tempo de vida útil;
- Reciclagem. Reciclar é tão importante quanto o uso consciente do material, portanto é necessário que os resíduos
passíveis de serem reaproveitados sejam acondicionados e depositados em locais separados do “lixo” orgânico,
para, posteriormente, serem encaminhados às empresas que realizam a coleta seletiva.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Com base nas informações já expostas, os representantes das Áreas Demandantes atestam a viabilidade da contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: As assinaturas eletrônicas do processo seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do 
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

 

 

 

 

PAULO ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR
Assistente em Administração

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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